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REQUERIMENTO 

 
Informações sobre medidas para resolver o problema de 

alta velocidade e falta de sinalização na Rua José 

Raymundo de Andrade, Eden. 

 

CONSIDERANDO que motoristas têm trafegado em alta velocidade na Rua 

José Raymundo de Andrade, no bairro Éden, desrespeitando a preferência dos veículos que 

circulam pela Rua Flor de Carvalho, na altura do número 137; 

 

CONSIDERANDO que já ocorreram e continuam ocorrendo acidentes no local, 

inclusive com vítimas, em razão da imprudência de condutores e da ausência de sinalização 

adequada; 

 

CONSIDERANDO que as placas de sinalização existentes encontram-se 

completamente apagadas, contribuindo para o aumento do risco de acidentes; 

 

CONSIDERANDO que moradores e usuários da via entendem ser necessária a 

implantação de redutores de velocidade, como quebra-molas ou dispositivos similares, para 

coibir o excesso de velocidade e melhorar a segurança, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue: 

 

1. Existem medidas previstas para resolver o problema de alta velocidade e a falta de 

sinalização na Rua José Raymundo de Andrade, no bairro Éden? 

2. Há previsão para instalação de redutores de velocidade, como quebra-molas ou 

dispositivos similares, no referido trecho? Caso positivo, qual é o cronograma? 

3. Há previsão para substituição ou reinstalação das placas de trânsito, hoje apagadas, 

para garantir adequada orientação e segurança viária no local? 

4. Se não há qualquer medida prevista, quais são os motivos que impedem a tomada de 

providências quanto à sinalização, implantação de placas e melhorias de segurança na 

via? 

 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

S/S, 25 de novembro de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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  Foto Rua José Raymundo de Andrade – placa totalmente ilegível. 

 

 
 Foto placa ilegível Rua Flor de Carvalho 
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